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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2656 

de 02 de março de 2010

ALTERA O NÚMERO DE VAGAS NO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 2158 DE 23 DE MAIO DE 2006
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o número de vagas no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do artigo 3º da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, aumentando o número de vagas dos cargos de Monitor de Escola de 10 para 13, Assistente Social de 03 para 04, Psicólogo de 02 para 03, Agente Administrativo de 32 para 42, Motorista de Ônibus de 20 para 25, Motorista, de 10 para 14, constantes dos anexos I-38, I-50, I-61, I-35, I-34, I-23, respectivamente.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   02   de   março   de   2010.    

MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES

        Chefe de Gabinete - interino  
 Secretário Municipal de Administração       
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